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Propositor: VEREADOR THALES QUEIROGA SOLANO VALE

Cfu,lANA MUHICIPAL DE PATU

Ã[npr*odo por Unanimidae

flnprunOo \ffiosx-\ffim
neFilaco-\ftrcx-ffi

Ementa: Requer do Poder Executivo
Municipal, que através da Secretaria
Municipal de lnfraestrutura e Serviços
Púbicos, faça a limpezà, manutenção e
posterior pavimentação e/com drenagem
da Rua do Pinga e Rua Paralela (onde
fica localizada a bueira).

Lei Orgânica do Município de Patu/RN, e

n AbstÊnçâo

áh

nos termos do Regimento lntemo, rcquêr a Vossa Excelência que seja recebido e
submeüdo à apreciação do Plenário desta Casa Legislaüva o presente
REQUERIilIENTO, que solicita do Poder Executivo Municipal, que atavés da
Secretiaria Municipal de lnfraestrutura e Seruiços Púbicos, taça a limpeza, manutenção
e posterior pavimentação e/mm drenagem da Rua do Pinga e Rua Paralela (onde fica
localizada a bueira).

JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento diante da necessidade da realização dos

serviços ora citados nas referidas ruas, ambas situadas em área de significativa
circulação de moradores. A atual situação dessas vias tem causado transtomos à
população, especialmente em períodos de chuvas, quando o acúmulo de água, lama e
detritos toma o tráfego de pedestres e veículos extremamente difícile perigoso.

A ausência de infraestrutura adequada compromete a mobilidade urbana, expõe
os moradores a riscos sanitários e contribui para a degradação ambiental do entomo.
A presença da bueira, sem a devida manutenção, potencializa o risco de alagamentos
e obstruções, o que reforça a necessidade de ações preventivas e conetivas por parte
do poder público.

A realização dos serviços solicitados é fundamental para garantir melhores
condições de vida aos residentes, promover a segurança, preservar a saúde pública e
valorizar a região. Trata-se, portianto, de uma medida necessária e legítima, que
demonstra sensibilidade às demandas da comunidade e compromisso da gestão
municipa! com o desenvolvimento urbano sustentável e inclusivo.

Diante dos fatos ora expostos peço a aprovação da matéria,

Sala das Sessões Francisco F de Moura - Patu/RN, êffi 29 de abril de
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